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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O 

GABARITO PRELIMINAR 
 
 
 
 

Prezados(as) Candidatos(as), 
 
 Em atenção ao processo seletivo referente ao Concurso Público de São Raimundo das 
Mangabeiras  - MA, vimos por meio deste ofício divulgar o resultado da análise dos recursos 
interpostos contra o gabarito preliminar da prova objetiva.  
 
Após minuciosa avaliação das alegações apresentadas pelos candidatos, informamos que 
as respostas seguem os seguintes critérios: 
 
1. RECURSOS DEFERIDOS: Os recursos que foram considerados procedentes resultaram 

na alteração do gabarito preliminar ou anulação da questão. Os pontos correspondentes 
a questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, já os correspondentes a 
questões alteradas serão atribuídos aos candidatos que tiveram as respostas de acordo 
com o novo gabarito. 
 

2. RECURSOS INDEFERIDOS: Os recursos que não obtiveram fundamentação para 
alteração do gabarito permanecem indeferidos. Dessa forma as respostas permanecem 
inateradas e os pontos serão atribuídos aos candidatos que tiverem suas respostas de 
acordo com o gabarito oficial. 

 
 

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos os candidatos durante esse processo. 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alesandro de Jesus Lima Teixeira 
Instituto Social Da Cidadania Juscelino Kubitschek 
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CARGO: TECNICO AGRÍCOLA  
 

RESULTADO DOS RECURSOS 

QUESTÃO EMENTA RESULTADO 

23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alteração de gabarito para letra C 

INDEFERIDO  
 
A opção A preenche corretamente as lacunas 
propostas, pois, no item I, o conceito de 
agroecologia envolve justamente a integração de 
práticas agrícolas com os princípios ecológicos, o 
que se traduz no uso controlado dos recursos 
naturais, respeitando a capacidade de 
regeneração dos ecossistemas e minimizando os 
impactos ambientais (GLIESSMAN, 2014). A 
agroecologia, ao articular saberes tradicionais e 
científicos, promove a continuidade dos processos 
ecológicos sem comprometer a saúde ambiental, 
alinhando-se perfeitamente à descrição 
apresentada. Já no item II, o planejamento 
sustentável se configura como a estratégia 
indispensável para a recuperação de áreas 
degradadas, pois implica a definição e 
implementação de ações específicas que, ao 
utilizar espécies nativas e técnicas de manejo de 
solo e água, restauram as funções ecológicas de 
regiões impactadas. Conforme destaca Souza 
(2018), o planejamento sustentável é crucial para 
reintegrar essas áreas ao sistema produtivo de 
forma organizada e eficaz, o que reforça sua 
aplicabilidade no contexto descrito. Em 
contrapartida, as demais alternativas não 
correspondem aos conceitos técnicos abordados. 
A alternativa B, ao indicar “capacidade de 
suporte”, refere-se a um limite populacional de um 
ecossistema, e “reintegração ecológica” não 
expressa com precisão a técnica específica de 
recuperação ambiental citada; a alternativa C, 
embora mencione “uso sustentável”, que se 
aproxima da ideia de controle no uso dos 
recursos, aponta para o “reflorestamento de áreas 
degradadas”, termo que restringe o processo de 
recuperação a uma única dimensão; e a 
alternativa D, ao utilizar “capacidade de carga 
ambiental”, foca na aptidão dos ecossistemas 
para suportar determinadas pressões, enquanto 
“recuperação ecológica” carece da conotação 
estratégica implícita no planejamento sustentável. 
Dessa forma, as evidências apontam que a 
alternativa A é a mais adequada para preencher 
as lacunas dos itens propostos. 
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Verificamos que não foram obedecidas as regras estabelecidas no edital, que determinam o envio de 
um recurso por questão. 
Constatamos que alguns recursos foram enviados com argumentação para mais de uma questão. 
Conforme 
as diretrizes do edital, somente a primeira questão apresentada no recurso será considerada. As 
demais 
questões não serão analisadas e, portanto, serão desconsideradas. 
Recomendamos a leitura atenta do edital. 

 


